


INDICAÇÃO Nº             896              , DE 2003.

Jundiaí vem se destacando como importante polo de desenvolvimento de sua região. Com um número considerável de empresas que ali vêm se instalando anualmente, destaca-se também por sua produção agrícola, onde a principal atividade de rendimento é a fruticultura. Além destes fatores, a região caracteriza-se como a maior produtora de argila expandida do Estado.

Por outro lado, a Estrada Municipal Roque Maria Dias (antiga Estrada Santa Izabel) é considerada das mais importantes vias de escoamento e distribuição daqueles  produtos. Entretanto não é pavimentada, fato este que vem ocasionando muitos prejuízos tanto materiais (conservação dos veículos que por ali transitam), quanto financeiros (tempo gasto nos trajetos). Estes fatores impedem o perfeito escoamento da produção local.

Isto posto, INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando liberar recursos que serão destinados à pavimentação da Estrada Municipal Roque Maria Dias, em Jundiaí.
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